
 
 
Entidades Multissetorial defendem ajuste para viabilizar o Redata no PLP 
77/2026 
 

As entidades multissetoriais signatárias reconhecem e valorizam o esforço 
do Congresso Nacional na construção do PLP 77/2026, instrumento relevante para 
o equilíbrio fiscal e a segurança jurídica do país. No entanto, cumpre destacar, de 
forma respeitosa, que o texto aprovado pelo Senado Federal não contemplou a 
viabilização do regime de incentivos aos data centers (Redata), tema de elevada 
relevância estratégica para a economia digital brasileira. 
 

Diante da iminente apreciação da matéria pelo Plenário da Câmara dos 
Deputados, nesta quarta-feira (25/03), as entidades entendem ser fundamental o 
aperfeiçoamento pontual do texto, de modo a permitir a reinserção do dispositivo 
referente ao Redata. Trata-se de um ajuste técnico, simples e plenamente aderente 
ao espírito da proposta. 
 

Nesse sentido, propõe-se, como alternativa adequada, a apresentação de 
emenda de redação ao art. 1º do PLP, com a substituição da conjunção “e” por “ou”, 
conforme redação já sugerida. Tal modificação é suficiente para contemplar o 
Redata, uma vez que a renúncia fiscal associada ao regime já foi devidamente 
considerada na Lei Orçamentária Anual de 2026, em decorrência da MP nº 1.318, 
ainda que esta tenha perdido sua vigência. 
 

Importa ressaltar que a adoção desse ajuste contribuirá de forma decisiva 
para assegurar a coerência normativa, a previsibilidade regulatória e a segurança 
jurídica necessárias à adequada apreciação do PL nº 278/2026 no Senado Federal, 
além de reforçar o ambiente de investimentos no país. 
 

Dessa forma, as entidades signatárias solicitam, com elevado respeito e 
confiança no compromisso desta Casa com o desenvolvimento nacional, o apoio 
dos parlamentares à promoção desse aperfeiçoamento no texto. 

 
ABDC - Associação Brasileira de Data Center 

ABEEÓLICA - Associação Brasileira de Energia Eólica e Novas Tecnologias 

ABES - Associação Brasileira das Empresas de Software 

BRASSCOM – Associação das Empresas de Tecnologia da Informação e 
Comunicação (TIC) e Tecnologias Digitais  

CNI - Confederação Nacional da Indústria 


